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TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O 
MUNl~IPIO DE VÁ~EA ALEGRE/CE, ATRAVÉS 
DA CAMARA MUNICIPAL, COM A EMPRESA M. 
S. NETO (ME), PARA O FIM QUE A SEGUIR SE 
DECLARA: 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/CE, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede à Rua José Alves Bezerra, nº 585, Bairro Riachinho, Cidade Várzea Alegre/CE, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 06.748.214/0001-27, neste ato representado(a) pelo(a) Ordenador(a) de 
Despesas, o(a) Sr(a). ALAN SALVIANO LIMA, doravante denominada de CONTRATANTE e, do 
outro lado, a empresa M. S. NETO (ME), inscrita no CNPJ nº 42.703.110/0001-60, com endereço 
na Tv. Luis Rolim, nº 134, Bairro Centro, Cidade Caririaçu/CE, representada por seu representante 
legal, o(a)Sr(a). MANOEL SARAIVA NETO. portador do CPF nº 0J2.301.143-03, ao fim assinado, 
doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o Procysso de Dispensa de Licitação 
nº 2024.01 .29.001 , em conformidade com o que preceitua a Lei n114.133, de 1ºde abril de 2021 , 
sujeitando-se os contratantes às suas normas e às cláusulas e co dições a seguir ajustadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1- Processo de Dispensa de Licitação nº 2024.01 .29.001 , de acordo com o art. 75, inciso 11, da 
Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021, alterada pelo Decreto 11 .871 /2023, em harmonia com as 
instruções previstas no art. 72 deste mesmo diploma legal, devidamente autorizada pelo(a) 
Ordenador(a) de Despesas da Câmara Municipal de Várzea Alegre/CE, acima indicado. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2 .1- O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE E.MPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA DE SOLUÇÃO INFORMATIZADA PARA 
GESTÃO, TRANSMISSÃO E GUARDA DE DADOS PARA ATENDER AO PROGRAMA 
ESOCIAL, INCLUINDO INTEGRAÇÃO COM OS SISTEMAS DA CONTRATANTE, JUNTO A 
CÂMARA DE VÁRZEA ALEGRE/CE. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO VALOR 

3.1- A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto deste contrato o valor 
global de R$ 22.800,00 (vinte e dois mil e oitocentos reais), conforme planilha em anexo; 
3.2- São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 
transcrição: 
3.2.1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 
3.2.2. Autorização de Contratação Direta; 
3.2.3. A Proposta do Contratado; 
3.2.4. Eventuais anexos dos documentos suprac· 
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3.3- No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. ! 
CLÁUSULA QUARTA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANT~ 

4.1- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pel~ Contratada, de acordo com o 
termo de referência e os termos de sua proposta; j 
4.2- Exercer o acompanhamento e a fiscalização da contrata~o. por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indi<f3ndo dia, mês e ano, bem como 
o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e enca111inhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis; 1 

4.3- Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eve~tuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução da prestação dos serviços, fixando prazo para a 
sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas s➔am as mais adequadas; 
4.4- Pagar à Contratada o valor resultante do fornecimento, no pfazo e condições estabelecidas 
neste Termo de Referência; 
4.5- Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Notai Fiscal/Fatura da contratada, no 
que couber, em conformidade coma legislação vigente. 
4.6- Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 
4.6.1- Exercer o poder de mando sobre os empregados da Cbntratada, devendo reportar-se 
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação 
previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e fpoio ao usuário; 
4.6.2- Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas emJJ,resas Contratadas; 
4.6.3- Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhado es da Contratada, mediante a 
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objjto da contratação e em relação 
à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 
4.7- Fornecer por escrito as informações necessárias para o dese volvimento dos serviços objeto 
do contrato; 
4.8- Cientificar o órgão de representação judicial do município para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento das obrigações pela Contratada. j 

CLÁUSULA QUINTA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 1 

5.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no ermo edital/termo de referência, 
seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 1 

5.2. Manter o fornecimento com todos os requisitos necessários ao cumprimento das especificações 
solicitadas e de acordo com as normas vigentes; 
5.3. Fornecer número telefônico para contato, para registrar ocorrências sobre a qualidade dos 
serviços prestados; 

~ M S ~(l,gllai!Mf'ltep!)rM.S.NETO 41703110000150 
~~ S-cE. t.•C>.RtRIACU, 0-'CP-8'MII. OJ• 

ET0:4270311 ~E1=~~~ 
Reio· motM:> da w. e&ein&b.Ke aciui 

00 O O 16 O ilS~ 1ualoca~za.çie(M lll.linllh.l~ 3rQIJI 
,O: :i,)24.02.18 ,,.,.,....,:roo
~~ V8'Uo. 2023.2..0 



• 

• 

ESTADO DO CEARÁ ~ --. 
CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEG ~ llÇ!_ V-4--?<~ 
RUA JOSÉ ALVES BEZERRA (ZÉ AGOSTINHO), Nº 585 WWVf.CAMARAVA . BE,Ç,_E.Gõtt.BR ~ 
RIACHINHO - VÁRZEA ALEGRE.CE CA~~V.A@HOTMAl j-L:S i ~ ~ r-
CEP: 63540-000 (88)3541-2073 <!, , g; 

~ i' ~ 
~.incid,am ~ou r-.' • v .. ::-n; ~J 

5.4. Responsabilizar-se por todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais 
venham a incidir, direta e indiretamente sobre os serviços; 
5.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antece e 
da prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 
5.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidt

1 
s na licitação; 

5.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do co trato. 
5.8. Prestar o serviço diretamente na Câmara ou na sede da Contr. tada. 
5.9. Disponibilizar um ou mais profissional(is) devidamente habilita~o sempre que necessário para 
comparecer nas dependências da CONTRATANTE sempre que fo necessário ou solicitado 
5.9. A contratante deverá comunicar a contratada as possíveis irregularidades detectadas na 
execução dos serviços ora contratados. 
5.1 O. Manter junto a contratante um canal de comunicação via (whatsapp e email) para dirimir 
quaisquer dúvidas para a devida execução do serviço. 1 

CLÁUSULA SEXTA-DO PRAZO DO CONTRATO E DO RECE, IMENTO DO OBJETO 

6.1- O contrato terá o prazo até dia 31 de Dezembro de 2024, crntados a partir da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos no art. 111, da Lei nQ 14.133, de 
1 ° de abril de 2021; 
6.2- O objeto do contrato será recebido pelo liquidante na respectiya Câmara Municipal de Várzea 
Alegre/CE, de acordo com o Termo de Referência. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.1- O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, cpntados a partir do recebimento 
da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 
7.2- Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar 
a execução do objeto do contrato. 
7.3- A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acorppanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, social e trabalhista constatada por meio de co~sulta on-line mediante consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no al-t. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.4- Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, pomo, por exemplo, obrigação 
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadorhs. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 

CLÁUSULA OITAVA- DA FONTE DE RECURSOS 
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8.1-A(s) despesa(s) decorrente(s) da contratação correrão por contri , do(s) recurso(s) ~rio(s) da ~") 
Câmara Municipal de Várzea Alegre/CE, ao amparo da Dota~ão(ões) Orçamentár º 
01.031.0001 .2.001.0000 e Elemento(s) de Despesa(s) nº 33.90.3 .00 

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 

9.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano r ontado da data limite para a 
apresentação das propostas; 
9.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicit ção da contratada, os preços 
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ªºf · aplicando-se o índice IGP-M 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade; 
9.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo ae um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste; t 

9.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajusta[Tlento, o contratante pagará à 

contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a cç,ntratada obrigada a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor ~emanescente, sempre que este 
ocorrer; 
9.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatorian,ente, o definitivo; 
9.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser eihinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor; 1 
9.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, às partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo; 
9.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
1 

10.1- A licitante vencedora deverá executar os serviços de acordo com o Termo de Referência; 
10.2- Nenhuma alteração poderá ser introduzida nas condições bá! icas e específicas deste e seus 
respectivos anexos, sem a prévia e expressa autorização da ADMlf'-JISTRAÇÃOPÚBLICA; 
10.3- Qualquer alteração a ser introduzida no planejamento ou hos padrões de execução dos 
serviços, quando proposta pela licitante vencedora, deverá ser feita por escrito e só será executada 
se for previamente analisada e aprovada, também por escrito, pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; 
10.4- A licitante vencedora não poderá ceder, transferir ou subempreitar, no todo ou em parte, a 
execução dos serviços contratuais sem a prévia autorização escrita r a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
e manter plenamente, quaisquer que sejam as circunstâncias, sua responsabilidades, assumidas 
por ocasião da assinatura do instrumento contratual ; 
10.5- A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscaliza a por representante da Câmara 
Municipal de Várzea Alegre/CE, especialmente designado; 
10.6- O representante da Câmara Municipal de Várzea Alegre/CE a atará em registro próprio todas 
as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, deter inando o que for necessário à 
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1 o. 7- As decisões e providências que ultrapassarem a competênci~ do _representa~te verão ser~ 
solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 
10.8- O prazo para o início da prestação dos serviços fica fixado em até 05 (cinco) dias úteis 
contados a partir da data do recebimento da Ordem de Serviço. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

11.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do Contrato, na forma da Lei n2 14.133, de 1° de abril de 2021 ; 
11.2- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133/21 . 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1- Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.1 33, ~e 2021 , o licitante/adjudicatário 
que: 
1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
li. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause gr,ve dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
Ili. dar causa à inexecução total do contrato; 
IV. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
VI. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
VIII. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer hatureza; 
XI. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
12.2- Serão aplicadas ao responsável pelas Infrações administrativas previstas nesta Lei as 
seguintes sanções: 
1. Advertência; 
l i. Multa; 
Ili. Impedimento de licitar e contratar; 
IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.2.1- Na aplicação das sanções serão considerados : 
1 - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
li - as peculiaridades do caso concreto; 
Ili - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
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V - a implantação ou o aperfeiçoamento 
orientações dos órgãos de controle. 

de programa de integridade, conform P',l):)rmas e ~') 

12.2.3- A sanção prevista no inciso I do item 12.2, será aplicad exclusivamente pela infração 
administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.13~/2021 , quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave. 
12.2.4- A sanção prevista no inciso 11 do item 12.2, calculada na fprma do contrato, será de 15% 
(quinze por cento) do valor do contrato celebrado e será aplicada ao responsável por qualquer das 
infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021. t 
12.2.5- A sanção prevista no inciso Ili do item 12.2 deste termo será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos li, 111, IV, V, VI e y11 do caput do art. 155 da Lei 
14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pútjlica direta e indireta da Câmara 
Municipal de Várzea Alegre/CE, pelo prazo de 3 (três) anos. 1 

12.2.6- A sanção prevista no inciso IV do item 12.2. deste termo serb aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 
14.133/2021 , bem como pelas infrações administrativas previstas tos incisos li, Ili, IV, V, VI e VII 
do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalitlade mais grave que a sanção 
referida no item 12.2.6, e impedirá o responsável de licitar ou cont4,tar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 
de 6 (seis) anos. f 
12.2. 7- A sanção estabelecida no inciso IV do item 12.2 deste termo será precedida de análise 
jurídica e observará as seguintes regras: 
1 - quando aplicada por órgão do Poder Legislativo, será de com~tência exclusiva do presidente 
d 

A 1 
acamara. 

12.2.8- As sanções previstas nos incisos 1, Il i e IV do item 12.2. deste termo, poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista no inciso li do mesmo item. 
12.2.9- Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além daê· perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmen e. 
12.2.10- A aplicação das sanções previstas no item 12.2 não xclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
12.2.11- Na aplicação da sanção prevista no inciso li do item 12.2. deste termo, será facultada a 
defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
12.2.12- A aplicação das sanções previstas nos incisos Ili e IV do it8im 12.2. requererá a instauração 
de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissãd composta de 2 (dois) ou mais 
servidores, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimrrá o contratado para, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda produzir. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DA RESCISÃO 

13.1- A rescisão contratual poderá ser: 
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a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos termos do art. 1 ;aa L:ei-n 2 "">() 
14.133, de 1º de abril de 2021 ; 
b) Amigável, por acordo entre as partes, na forma dos artigos 137 e 138, da Lei n2 14.133, de 1 º de 
abril de 2021, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, reduzida a 
termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração; 
13.2- Em caso de rescisão, sem que haja culpa da CONTRA T f-.DA, será esta ressarcida dos 
prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido.~ . 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA- DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

14.1- Nos termos do art. 117, da Lei nº 14.133, de 2021, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens/serviços, anotand em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que fdr necessário à regularização de 
falhas ou defeitos observados. 1 

14.2- A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a gisponsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda 1ue resultante de imperfeições 
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não impl ca em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de .conformidade om o art. 120 da Lei nº 14.133, 
de 2021 . 
14.3- O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês é ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for ~ecessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à: autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA- DA PUBLICAÇÃO 

15.1- Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação dl ste instrumento nos termos e 
condições previstas na Lei nº 14.133/21 . 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1- Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva, 
1 

do acordo entre elas celebrado; ] 
16.2- Obrigação da contratado de manter, durante toda a execução ~o Contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
neste processo. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA - DO FORO 

17.1- Fica eleito o foro da Comarca de Várzea Alegre/CE, pa a conhecimento das questões 
relacionadas com o presente Contrato que não forem resolvid~s pelos meios administrativos, 
conforme art 92 § 1º da Lei nº 14 133 de 2021 M Asslnadodigitalmenlepo< M. S. HET0,427031100001/iO 

1 1 • 1 • NQ:Cii!lR, s<;e, L-cAR.IRIACU, O-ICfl-&a5J, QU11: 
~ .. • ,OU=44664482000150,0tJ:.Pessoa Juridiic$ 

NETO·427031 10000 •M.s.~'&-~~=.z-'"-•SAFE-IO 
• o autor deste doo.K'nento 
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ESTADO DO CEARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE VARZEA ALEG 
RUA JOSÉ ALVES BEZERRA (ZÉ AGOSTINHO), Nº 585 
R1ACHINHO . VÁRZEA ALEGRE-CE 
CEP: 63540-000 

WWW,.CAMARAVARZEAAL 
CAM½~V.A@HOTMAILCO 
(88)3541-2073 

E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as partes 
contratantes assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus jurídicos e legais 
efeitos. 

Várzea Alegre/CE,~ de Fevereiro de 2024 

re/CE 
CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

M. S. 

M~noel Saraiva Neto 
Cpf: 042.301.143-03 

M. S. NETO (ME) 
Cnpj: 42.703.110/0001-60 

CONTRATADO 

"VÁRZEA ALEGRE, CIDADE DO AMOR FRATERNO" 
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ESTADO DO CEARÁ ,}<?t>-\.. DE 11,4'9~ 

CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE f'Ls ~ t) 
~UA JOSÉ ALVES BEZERRA (ZÉ AGOSTINHO), Nº 585 WMt.CAMARAVARZEAALEGRi ~.GOV.BR" ~ ') - ::;; 
RIACHJNHO. VARZEAALEGRE-CE CAMÀRAV.A@HOTMAILCOM (t _ 4:' G) 
CEP: 63540-000 (88)3541-2073 ~ - ;o 

· ~ ,.,., 
· v ·,!._, ~r•:/ 

ANEXO AO TERMO DE CONTRA TO Nº 202 .01 .29.001 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2024.01 .29.001 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA 
E CONSULTORIA DE SOLUÇÃO INFORMATIZADA PARA GESTfiiO, TRANSMISSÃ~ E GUARDA 
DE DADOS PARA ATENDER AO PROGRAMA ESOCIAL, INCLUINDO INTEGRAÇAO COM OS 
SISTEMAS DA CONTRATANTE, JUNTO A CÂMARA DE VÁRZE ALEGRE/CE 

EMPRESA: M.S.NETO{ME) 

ITEM DESCRIÇÃO 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA 
DE SOLUÇÃO INFORMATIZADA PARA 

UNO QTD UNIT. TOTAL 

1 GESTÃO, TRANSMISSÃO E GUARDA DE MÊS 12 R$ 1.900,00 R$ 22.800,00 
DADOS PARA ATENDER AO PROGRAMA 
ESOCIAL 

R$ 22.800,00 

Várzea Alegre/CE, .l b de Fevereiro de f 024 

Mr-noel Saraiva Neto 
Cpf: 042.301.143-03 

[M. S. NETO (ME} 
Cnpj: 42.703.110/0001-60 

CONTRATADO 


